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	SENADO FEDERAL

Gabinete da Senadora LÚCIA VÂNIA


Excelentíssimo Senhor Presidente do TCU, Ministro Valmir Campelo, na pessoa de quem cumprimento todos os participantes da mesa.

Senhoras e Senhores,

Sinto-me duplamente honrada por estar participando, a convite do Ministro Valmir Campelo, pelo segunda vez nas últimas semanas, deste Projeto Diálogo Público, do TCU: em julho último participei do Seminário CONTROLE SOCIAL E CIDADANIA, na sede do TCU, em Brasília; hoje, especialmente satisfeita por estar na Capital do meu Estado, participando deste evento FISCALIZAÇÃO E CONTROLE SOCIAL DA GESTÃO PÚBLICA NO ESTADO DE GOIÁS.

O Projeto Diálogo Público, levado a efeito por esta Corte, é extremamente oportuno, por estabelecer uma fecunda troca de conhecimentos e experiências sobre a gestão das políticas públicas. 

O Projeto é uma inovação e um avanço no sentido de estabelecer o diálogo conseqüente entre o TCU e a Sociedade, o Congresso Nacional e os Gestores Públicos, com o objetivo de buscar instrumento efetivo do controle social das políticas públicas.

Coube a mim neste Seminário refletir sobre a atuação dos agentes de controle – indicadores de desenvolvimento e inclusão social.

Gostaria de iniciar a minha reflexão respondendo a algumas perguntas que precisam ser esclarecidas para que possamos entender o papel dos agentes de controle.

Quem são os agentes de controle?

Agentes de Controle num Estado de direito, tal qual definido em nossa constituição de 1988, possuem clara função de defesa do bem público, do bem coletivo. Portanto não são meros fiscais. Representam e desempenham no seu fazer a regulação pública sobre a ação pública.

Em um regime democrático, em princípio,  todos os cidadãos  exercem função de agentes de controle. 

Mas aqui vamos falar dos agentes com mandato para exercer a função  de controle.

O que fazem os agentes de controle?

No Estado,os agentes de controle são nomeados para conceber e realizar a regulação pública, com base em prioridades de políticas e programáticas de ação, referendadas em parâmetros legais. Exige-se dos mesmos, portanto competência, ética e probidade no olhar sobre o fazer público.

No âmbito da sociedade civil são eleitos agentes de controle que integram conselhos municipais, estaduais e nacional na função precípua de controle social.      

Com que premissas exercem o controle?

a) Parâmetro legal
Os parâmetros legais precisam ser respeitados e valorizados. 

Sobretudo, no campo da política social onde não há uma clara regulação que permita aos agentes de controle e, ao próprio cidadão, condições de exercício de controle. 

Enquanto para a política econômica há clara e rigorosa regulação (taxas de juros, inflação, contingenciamento...) no campo da política social a regulação pública é carregada de nebulosidade e, por isso mesmo, de ingovernabilidade.

No social esquecemos do princípio público do suprapartidarismo em nome do bem público e dos parâmetros legais. A cada novo governo rebatizamos os programas sociais com novos nomes, impedindo ao cidadão compreendê-los como direitos e, sobretudo, exigir dos mesmos avanços e resultados.
b) Conhecimento da realidade
O exercício do controle exige conhecer a realidade pela via de indicadores que diversos órgãos produzem no acompanhamento das necessidades da população, pelo diálogo com os grupos sociais locais, regionais e nacional. É um diálogo constante para apreender reais necessidades dos cidadãos e não apenas demandas de grupos de interesse com capacidade de pressão .

Hoje é necessária a consciência de que atender demandas não é atender necessidades. As demandas são expressão dos grupos sociais, fruto de pressões . O Estado precisa  ir além e realizar políticas de atenção às necessidades da população.

Que exigência de desempenho toma o sentido do controle?

Um agente de controle precisa ganhar confiança ativa de população.

Há uma eterna desconfiança sobre os agentes do Estado. Há uma dose perversa de ceticismo sobre os avanços conquistados na melhoria da qualidade de vida dos pobres brasileiros.

Ora não há controle crítico sem confiança ativa. Sem percepção no potencial do avanço ganho e do que precisa avançar.

Há uma clara prioridade no país: a melhoria da qualidade de vida da 

população marcada pela pobreza.

Trabalhar com a população castigada pela pobreza significa:

· Um olhar cada vez mais multisetorial na gestão pública, uma preocupação com o desenvolvimento  local, conhecimento das ações desenvolvidas e acima de tudo saber distinguir e valorizar o papel do estado e da sociedade civil.

O que a Sociedade e o Estado demandam do controle?

Sempre pensamos que o Estado representa o princípio do poder  e a sociedade civil representa o princípio dos interesses da coletividade, dos iguais, do público.

Estado e Sociedade são faces de uma mesma moeda  possuindo deveres e direitos de produzir o propósito público.

É necessário não tomar por contraditório o que pode ser complementar. O Estado é responsável, porém a sociedade civil tem  um papel fundamental,  que em nossas sociedades está desvalorizado.

Estado forte é informado, sustentado por uma sociedade civil consciente e confiante.

Finalmente, há alguns indicadores que precisam estar bem claros em uma análise visando os resultados efetivos do controle social: 

 Indicadores de  desempenho da máquina gerencial pública:

· Continuidade de programas / políticas

· Gasto social

· Compromisso com metas anunciadas

· Agilidade nos repasses acertados com as diversas esferas de governo

· Real descentralização e municipalização

· Capacitação continuada de governantes públicos municipais sobretudo no que refere à capacidade gerencial e operacional.

Indicadores de desenvolvimento humano e qualidade de vida:

· Acesso a condições elementares de vida (serviços de saúde, saneamento, alimentação,...);

· Acesso aos meios de aprendizagem e ao conhecimento básico (pré-escola, ensino fundamental, ensino médio, ensino de terceiro grau...);

· Acesso ao mundo do trabalho, oportunidades de emprego (revitalização da economia, qualificação da mão-de-obra, programas de geração de emprego e renda, micro-crédito, assistência técnica...);

· Acesso a Serviços e programas de proteção social;

· Oportunidades de desenvolvimento para jovens.

O desenvolvimento humano e avanços na qualidade de vida implicam no monitoramento da oferta pública.

  Indicadores de governança pública:

· Clareza e existência explicita de Regulação, normatização, coordenação, indução;

· Capacidade gerencial e operacional de governos municipais e estaduais;

· Condições básicas de financiamento e custeio;

· Oferta e monitoramento da oferta de serviços das políticas públicas- compatível e sensível– a demanda;

· Valoração da cidadania, democracia e sustentabilidade;

· Conservação /recuperação e manutenção dos serviços coletivos;

· Planos plurianuais consensuados com a sociedade civil local;

· Participação na construção da sociedade que se quer;

· Transparência e controle público.

A governança pública é central, sobretudo quando a governabilidade social desejável torna-se desafio contínuo porque se apresenta descentrada, difusa, híbrida.
Indicadores de inclusão e pertencimento social:

· Valorização de regras de convivência: comunicação, diálogo, tolerância e respeito às diferenças e à diversidade sócio cultural;

· Sentido de pertencimento;

· Redes organizadas de expressão e ação coletivas, dinamismo civil;

· Comunicação e sociabilidade;

· Crescimento do capital social;

· Presença da ética e da estética na vida micro local;

· Confiança ativa.

Existem alguns instrumentos que são parâmetros para avaliação técnica do controle social. O próprio TCU tem nos encaminhado à Comissão de Assuntos Sociais vários avisos, frutos de acórdãos, que nomeiam alguns desses instrumentos. Eles são impeditivos do alcance da cidadania:

1. A carência de um orçamento efetivamente regionalizado, que seria um instrumento de combate às desigualdades e de adequação às necessidades de cada região;

2. O elevado patamar de contingenciamento orçamentário, aliado, neste momento, à questão gerencial;
3. O inadequado funcionamento dos Conselhos, seja por falta de instrumentalização, seja pelos critérios meramente políticos de sua composição, seja por falta de capacitação etc. (O Acórdão nº 700/2004 – TCU Plenário, recém-chegado à Comissão de Assuntos Sociais, arrola essas questões);
4. A descentralização equivocada que, quando ocorre, se transforma em “prefeiturização” e, por fim,

5. A má articulação entre os níveis de governo estadual e municipal,  pela qual os Estados não permitem que as ações sejam executadas pelos municípios;

6. A baixa focalização nos mais carentes;

7. A ausência de integração das diversas áreas de governo que interferem no social.

Tão logo assumi o meu mandado, em 2003, apresentei proposta de Emenda à Constituição que altera o Artigo 193, do Título VIII – que trata  da Ordem Social – para que seja criada, por Lei Complementar, uma Lei de Responsabilidade Social.
Acreditando que, ao ser  votado, o projeto se tornará um instrumento eficiente de controle social, compartilho com os senhores o arcabouço básico do Projeto de Lei de Responsabilidade Social:

· Levando em conta as responsabilidades das respectivas instâncias executivas, a Lei tem abrangência nos três níveis de governo;
· Considerando a necessidade do estabelecimento de alvos a serem alcançados, ela propõe a criação de metas macrossociais. Essas metas, a exemplo das metas macroeconômicas em voga, deverão ser caracterizadas de forma a agregar um resultado social real e expressivo a ser alcançado. E ainda ensejarão o acompanhamento dos programas por toda a sociedade, que poderá verificar não somente a eficiência (através da Lei de Responsabilidade Fiscal), mas também a eficácia (na Lei de Responsabilidade Social) na gestão dos recursos públicos;

· Pelas exigências do estabelecimento de instrumentos de medidas, ela propõe a criação de um Índice Nacional de Inclusão Social (INIS), de modo a identificar, de maneira também inovadora, a situação de cada município em relação a este índice, e os indicadores sociais que não forem atingidos, como por exemplo: saúde, emprego, renda, educação e saneamento básico;

· Por fim, propõe-se que o TCU faça a avaliação das metas através de sessão específica, quando do parecer anual das contas do Governo.

Embora ela não seja uma Lei oponente, mas complementar à Lei de Responsabilidade Fiscal, são propostas algumas alterações naquela Lei:

· Tornar os Programas e Ações Sociais constantes da Lei imunes ao contingenciamento;

· Flexibilizar sanções e proibições aos municípios, quando se tratar de transferências voluntárias e

· Permitir renegociação de contratos desde que os entes cumpram as metas.

Embora o assistencialismo ainda esteja presente em parte considerável dos programas sociais no Brasil, pode-se afirmar que o País caminha célere para um novo modelo gerencial e um novo padrão de relacionamento com a sociedade brasileira.

Além disso, toda uma sofisticada estrutura de comunicação, que envolve a transmissão das sessões plenárias e de outros trabalhos legislativos por canais próprios de rádio e televisão, bem como o uso intensivo da Internet, tem aproximado, cada vez mais, o Congresso Nacional do cidadão brasileiro. 

O empenho no sentido do aperfeiçoamento das formas de controle social deve pautar a conduta de todo agente público efetivamente comprometido com os interesses da sociedade brasileira. 

Na condição de Senadora da República e, particularmente, como representante da Comissão de Assuntos Sociais, que tenho a honra de presidir no Senado Federal, coloco-me à disposição para que possamos discutir esse novo modelo de relacionamento do Estado com a sociedade civil.

 Dessa forma, tenho a certeza de que estaremos contribuindo para que, cada vez mais, o controle social – não apenas no plano legal, mas na prática cotidiana da gestão pública – se torne uma característica essencial da cultura política e da cidadania no Brasil.

Obrigada.

Goiânia, 3 de setembro de 2004.
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